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Departamento de Contratos a [portelos 

UNIVERSIDADE FEDERALPO EseliDrO SANTO 

CONTRATO 

Processo n 23068.00898312017-08 

CONTRATO na 42 /2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia educacional de regime 
especial, sttuada na Av. Fernando Fertarl, 514, Campos Universitário, GolaSras, Vitória, ES, CEP 29_075-910, Inscrita no 

CNPI/MF sob o n11. 32.479.123/000143, neste ato representada pelo seu Reitor, Pim". Relnalda Centoducatte; brasileiro, 

casado, portador da carteira de Identidade ne. 244.493- SSP/ES, LPF ne. 615.005.107-06, credenciado par decreto da Exrna. 

Sra. Presidente da Repáblica, publicado no DOU de 14/03/2016, e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 

FEST, doravante denominada CONTRATADA ffindação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av, Fernando 
Ferrari, nx. 845, Campos Universitário, Goiabeiras, vitória, ES, CN Pl/MF na. 02.980.103/0001.90, representada neste ato 

pelo seu Superintendente, GHIA° Apolinário Ferreira, portador da Cédula de Identidade profissional na. 140445505-7 .. 
CREA, CPE/MF ne. 169.2-30.305-611, resolvem Celebrar o Presente CONTRATO Segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de apoio por parte da CONTRATADA ao projeto de  ensino denominado 

Programa de Pt-craduacto do Mestrado Profissional em educaceo, doravante denominado PROJETO, parte integrante 

deste contrato Independentemente de sua descrição 

SUBCIÁUSULA PRIMARA: Faz parte também deste CONTRATO, Independentemente de sua transcrição, o projeto básico 

para contratação de apoio, par Meio de fundação,  ao PROJETO, que consta no processo acima mencionado em suas folhas 

03 à 17. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCLO 

O presente CONTRATO terá a Unção de 4.5 (quarenta e oito) meses, a cantar da data de sua assinatura. 

SUBCLAUSUUk PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do projeta 

apoiado, Mediante Termo Adifivo a ser aprovado previamente pela CONTRATANTE, 

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Paca a execução dos serviços contratados por este Instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a CONTRATADA com uni valor 

exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

SURCULUSULA PRIMEIRA: Cl valor exato dos custos operacionais de que trata o caput Será apurado e comprovado n 
término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a apresentação dos 
documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos tens não previstos na planilha de despesas deverão ser 

acordados com a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A oração dos custas operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha de 
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despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE o direito de proceder à 
auditoria dos dados para verificação da metia° e aceitabilidade dos valores, 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: Para consecução dos serviços por este Instrumento contratadas, Poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 2.500,00 (dois mo e quinhentos reais) e quantia 
mensal máxima de R$ 52,10 (Onquenta e dois reais e 10 centavos), que será ievada à conta final de que trata o Item 
anterior acima pare efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

SUBCIÁUSULA QUARTA: Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

SUBCLÁUSULA QUINTA: Se durante a vigência do contrato ferem criados novos tributos ou alterados aliquotas Mi bases de 
cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou diminuir o ônus do CONTRATO, 

a proceder-se-á a revido do orçamento para a sua suplementação e/ou rernanejamento de créditos programados de sorte  
que todos OS [nafta 00 PROJETO Sejam cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

SURCLAUSULÁ SEXTA: A CONTRATADA poderá Sadiar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
consequências de fato imprevisível ou previsível, Mas de consequências Incalculáveis e que venham a comprometer o 
equilibrIO econômico-financeiro deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E no VALOR DO CON1ATO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta: 

PTR 102234  
NOTA DE 'EMPENHO 2017N(801773 
DATA OE EMISSÃO E 	21/00/2017 

SUEICLAURRA PRIMEIRA: O valor total deste contrato é R$ 50.000,00 (Cinquenta mil real ) e corresponde ao montante 
global dos recursos financeiro orçados para O funcionamento do PROJETO, ctijo gerendamento administrativo e financeiro 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXECUÇÃO 

A prestação do serviço será feita em regime de execução indireta, na modalidade empreitada por preço global, nos termos 
do Art. 102, Inciso II, Letra 'a" da Lei ne 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA5 RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SURCLAUSULA PRIMEIRA: Compete à CONTRATADA: 

Abrir uma conta bancária especifica para eXeCK/ãO do PROJETO; 

Receber em conta especifica os recursos transferidos da conta ilnlos. da CONTRATANTE referentes ao PROJETO e 
devolver, se Cabível, à CONTRATANTE em 48 (quarenta e oito) horas os valores referentes â rubrica do 
Ressarcimento à conta única da UFES e a do Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão, constantes na 
planilha de receitas e despesas do PROJETO; 

III. 	Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condiccies de compatibilidade com as obrigações assumidas 
odas as cyj ,esde hahilltação e qualificação exigidas por lei; 

o AV. Fer 	do 	ri, 514 -Campus Universitário - GOlabeiraS -Vitória/ES -CEP 29075-910 
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IV. 	Divulgar em sitio eletrônico mantido pela CONTRATADA, na Internet nos ternos do artigo 4U-A da Lei 8.958/94: 

A integra do presente Instrumento contratual; 

Relatórios seMeStrals de execução do contrato: 
Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em razão do 
presente termo contratual; 
Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas fisicas e jurídicas em decorrência do 

presente Contrata; 
Prestação de tontas do presente contrato. 

Manter atualizadas as Informaçõessobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 

Executar os serviços, compras e contrafações estritamente de acordo com a lei na. 8.555/93, com as normas e cern 

as especificações forneddas pela Coordenação do PROJETO,  e Cirdenador de Despesa; 

Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou enlatara!, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, de: 

Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
Ocupantes de Cargos de direção superior da CONTRATANTE, 

	

VIII. 	Não contratar, sem acenam pessoa jurídica que tenha como pra, dettiO,SeMlif Ou CotiSta: 
Dirimente da CONTRATADA; 
Servidor da CONTRATANTE: 
cônjuge, companheiro ou patente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
te-Ceifograu de dirigente da CONTRATADA ou de servidor da CONTRATANTE. 

	

lX 	Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adqUIrld0 pira a eXeCuçãO de PROJETO, de 
modo (Ne os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE através de dana°, que dever 
ser efetuada até o ano seguinte da Compra, em atendimento ao Acórdão ne. 483/ 2005 - TCU - Plenário. item 

Apresentar, sempre que solldtado, as informações contábeis relacionadas ao PROJETO; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta especifica aberta para este fim, com 
obediência à planilha aprovada pela CONTRATANTE, parte integrante deste CONTRATO, sob Pena de ser rejeitada a 
prestação de contas sem prejuízo de ressarcir o erário público; 

	

XII. 	Prestar contas parciais, ou disponlblúzar quaisquer inferi-andes quanto à execução deste contrato Sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem cornes ao final do PROJETO, apresentar a 
prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato, de todos os 
valores detalhados do qual constará, no mínimo, a indicação, se for o caso, do número de ordem do certame 
licitatório. da data de publicação do seu extrato e do repertório que publicou, de fornecedor e dos valores pagos.. 

fazendo anexar cópia do documento fiscal relativo à operação; 

Elabora folha de pagamento específica para o pessoal contratado pelo regime da Consolidação das Leia do 
Trabalho - CLT, que esteja diretamente vinculado ao PROJETO, aneXandO à prestação de Mintas sua cópia, bem 
assim copia dos comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 
Executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência ás cláusulas, de acordo com as leis e exigências 

das aut fidades federais, estaduais e municipais, Isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades pela 
falta do cumprimento dessas leis e de Suas exigências; 

Respon ab izar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafistals e emolumentos 

ce" 

kou,E 
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Fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prejuízo is atividades ordinárias de seus docentes 
ou servidores técnico-admInistrauvos, conforme o estaheleddo pelo Decreto ne 7.423/2010; 

licitar, por meio do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao PROJETO, em estrita 

terrasi, 514 -Campus Univershbrio -Goiabeiras- VIthrla/ES -LEP 29073-910 
Tel:(27}4009-3037 
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Sejam federais, estaduais Ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, previdenciados e adminrgrativos e 
demais despesas diretas e Indiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua 
conta e contarão necessariamente da prestação de contas de que trata no Item IX. 

Cumprir a planilha de aplicação das receitas integrante deste CONTRATO e manter em boa ordem a devida 
escrituração contábil; 

Transferir à conta /mica da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do CONTRATO, todos os 
eventuais saldos porventura existentes. incluindo as receitas de aplicação financeira, dos saldos em conta corrente 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento de 137 Salário, rescisão e lérias; 

Atender às notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (Vinte e quatro) bons, bem como 
aquelas referentes ao descumprimento de qualquer Obrigação contratual; 

	

XIX, 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste CONTRATO; 

Não realizar a subcontratação de serviços contínuos ou de manutenção destinados a atender as necessidades 
permanentes da CONTRATANTE, 

Não realizar despesas qUe, por serem tipicamente administrativas, não podem ser por ela realizadas. 

Efetuar pagamento de bolsas somente à pessoa Mica nominalmente listada no Projeto gásico. Caso não esteja 
nominalmente previsto, o servidor, ou docente, somente poderá receber a bolsa mediante autorização de inclusão 
de seu nome no Projeto Básico pelas instâncias colegiadas que o aprovaram. 

Caberá à CONTRATADA exigir que todos as pagamentos de bolsas a docentes sejam efetuados concomitantes a 
assinatura de Declaração  de não infringência do limite constitucional de remuneração previsto no art. 37, incisa XI 
da Constituição Federal, podendo ser efetuada no Termo de Outorga de bolsa. 

É vedado A CONTRATADA a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO. 

SUBCUUSULA SEGUNDA: Compete à CONTRATANTE: 

Sokitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência dos recursos destinadas à execução deste 
CONTRATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA; 

	

III. 	Emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aproveitamento suficiente, quando cabível; 

Exercer a supervisão e decisão final Sobre 05 aspectos p edagógIcOs sobre todas as atividades didáticas vinculadas 
ao PROJETO. 

Fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que planilha orçamentária seja cumprida e sejam 
cumpridos os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO; 
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observancia dos limites constantes na planilha orçamentária. 

VIII 	Permitir a utilização da sua Infraestrutura e dos equipamentos de que dispõe necessrto à realização dai atividades 

do PROJETO. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAORDENAÇÃO DE DESPESAS, DACOORDENAÇÃO risraunS 

De mesclo como estabelecido pela Portaria n2.489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e em conson5nda com a 

Derisão TM na. 764/2000 e Acórdão na. 140/2007 TCU Plenário, fica estabelecido que: 

SUBCSAUSULA PRIMEIRA: A ordenação de despesas referentes,ao presente contrato será de responsabilidade de dáudla 

Maria Mendes Centão, matrícula SIAPE ne.22.04850 e CPF/MF 444,375.876-34. 

SUBCLAVSDLA SEGUNDA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade de Alexandre Braga Vieira, matricula 
SIAPE ng 2.094.211 CPF/MF 045.625.437-44, bem como de coordenadora adjunta por Tines Mara Zanottl ninem Delboni 
matricula SIAPE ng 2.243.465, CPF/MF 873.181.7.27-CO, ambos lotados no Centro de Educação/CE da CONTRATANTE, sendo 

de sua responsabilidade: 

Tomar tempestivamente o medidas cabíveis para a execução das atividades constantes no PROJETO; 

Solicitar .à CONTRATADA as providências necessárias ao bom e perfeito andamento do PROJETO: 

Exigir da CONTRATADA somente o que for previsto no contrato e respectivo projeto básico de contratação de 

fundação; 

Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a lel e com as decisões e 

resoluções Internas da CONTRATANTE; 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate ofinjuge, companheira ou parente, em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

a. 	servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 

h. 	Ocupantes de cargos de direção si' perlar da CONTRATANTE. 

FISCaliZar o cumprimento pela contratada do nem IV da cláusula sexta deste contrato. No Caso de descumprimento, 

deve notificar o Conselho Universitário para que sejam adotadas as Medidas cablveis para aplicação das 

penalidades previstas neste contratei 

&Mer supervisão e derisão final sobre os aspectos pedagógicos, sobre todas as atividades didáticas e demais 

ações vinculadas ao PROJETO; 

vig 	Zelas pela correta aplicação vIGS recursos, fim de que a planilha Orçamentária seja cumprida, bem assim  Para OU< 
se cum rarn OS dlgositivos legais, aplicáveis às compras e serviços contratados para execução do PROJETO; 

IX. 	Tomar s medidas cabivels a fim de que da execução do PROJETO não resulte prejuízo às atividades ordinárias de 

seus docentes ou servidores -técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto ng 7.423/2010; 

Solicita ao ordenados de despesa autorização para cada pagamento a ser realizado no âmbito do PROJETO. 
excetuando-se aqueles relativos a recolhimento de encargos legais tais como INSS e FGTS incidentes sobre folha de 

pagame to; 

Observar o disposto no art. 11 da Resolução 25/2017-CUn, informando a relação nominal de bolsistas no Projeto 

Básico, aco 	nhado do número de identificação funcional, carga horária de dedicação ao projeto, duração e valor 
foro, 

ndo Ferrail, 514- campus Universitário-Goiabeiras - Vitória/ES -CEP 29075-31D 	3 
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da bolsa, Sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental. previamente à assinatura contratual. Havendo 
alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente à aprovação da Conselho Departamental; 

Prestar ao ordenador de despesas todas as informações por ele solicitadas de forma a possibilitar a correta tomada 
de decisão quanto à emissão de autorização de pagamentos; 

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância dos limites constantes na planilha 
orçamentária do curso; 

Verificar a cOMpatibilidade dos Custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recurso, por ela 

Prendados; 

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar â CONTRATADA que promova redução do limite previsto para seus 
custos operacionais quando ocorrer: 

ReorçamentaçãO para redução do valor total a executar; 

Diminuição do escopo ou amplitude do PROJETO; 

Realização de Valor total Inferior em mais de 10% do valor total previsto. 

Analisar e deliberar quanto às solidtações apresentadas pela CONTRATADA para aumentar 'o limite previsto para a 
remuneração; 

	

KVII. 	Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma Conta poupança especifica 
para Movirnentação dos recursos financeiros do PROJETO; 

	

XVIII. 	Apoiar o fiscal do contrato na realização de suas atividades; 

Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos na execução do PROJETO, e firmar os Termos de 
Transferência e Responsabilidade, os quais constarão das prestaçães de contas futuras do referido PROJETO, 
mormente da prestação de contas final; 

	

XX. 	Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratos .e Convênios — DCC, as solicitações de modificação do 
contrato ou projeto.bàslco de contrafação para: 

Designar novo coordenador administrativo do projeto, fiscal ou ordenador; 

Alterar prazos de vigência ou de execuçãoÉ 

Modificar planilha de orçamento do projetol 

Alterar limite mÉximo permitido de ressarcimento dos custos OperaCiOnalS da f Undação Apoio; 

Modificar de amplitude OU escopo do projeta observados os limites legais_ 

Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteração de escopo, encaminhar ao 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE as autorizações expedidas pelo mesmo órgão 
que aprovou o projeto Inicial; 

Solicitar d e a CONTRATADA apresente a prestação de contas no prazo máximo de 60 (sessenta) 'dIas do 
encerrame to da Mgf d o Contrato; 
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Ao final da execução do PROJETO, adotar as providências relativas à prestação de contas pela CONTRATADA; 

Prestar, a quem deva, contas do PROJETO e/ou exigir, de quem as deva, que elas sejam prestadas, sempre no 

tempo certo e conforme os regulamentos Inerentes; 

	

XXV, 	Havendo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou Instrumento congênere firmado entre a 
UFES e outras InStituiçães, exigir destas o cumprimento do pacto firmado, cabendo-lbe, em caso de 

descumprimento, a devida COMUMCaçã o às instâncias competentes 

	

XXVI. 	Zelar para que não ocorra a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO. 

SUSCLaUSULA TERCEIRA: A fisCalização deste contrato será efetuada pelo servidor R•1113ta DUarte slrnaes, CPF/MF 

085.340,627-81 e matricula SIAPE na 3345945„ bem como de fiscal adjunta por Sandra l‘tfin da Silva matricula SIAPE na 

5.308.767, CPF/MF 970.391327-2R ambos lotados no Centro de Educação/CE da CONTRATANTE, sendo de sua 
responsabilidade: 

Ler atentamente o Termo de Contrato, sanar as dúvidas havidas junto ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E 
rio todas as OCOIMIldaS rêlatIOncliS â sua eXeCt40, CONVÊNIOS DA dONTRATANTE e anotar em registre próP 

Registrar, no CrOrmgrarna do SISteMa Integrado de Administração de Serviços Gerais {SIASG). do módulo do Sistema 
de Gestão de Contratos (SKOP), a medição das notas fiscais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA para 
transferência dos recursos orçamentários em poder Uf ES para execução do PROJETO, conforme orientação e 

suporte que podem ser obtidos no DEPARTAMENTO DE CONTRATOSE CONVÈN105 DA CONTRATANTE 

Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma a possibilitar, atestar no verso dos 

documentos de cobrança ¡recibos, netat fiscais, etc) que os serviços e as entregas dos produtos foram radiados, 
e rejeitar os bens e serviços que estejam em desacordo com as especifIcações; 

	

IV. 	Ao atestar no verso dos documentei de cobrança, adotar todas as nees necessárias e suficientes para garantir 

que 

os preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos; 

a qualidade e quantidades estão adequadas ao especificado e às necessidades do PROJETO; 

as respectivas despesas estão em Conformidade cern as previsões do projeto básico e planilha 

orçamentária do PROJETO. 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de uma conta poupança especificas 

para movimentação dos recursos financeiros do ITROJETIO: 

Zelar para que nenhum pagamento seja levado a débito na conta corrente especifica do proieto sem que tenha 

sido solicitado pelo coordenador do PROJETO, autorizado pelo ordenador de despesa e atestado pelo fiscal: 

FISC-2111ar a movimenta ão da conta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros estejam 

adequadamente Segreg dos; 

Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta poupança especifica para esse fim vinculada ao 

PROJETO, de forma a arantir que os recursos financeiros estejam adequadamente Segregados e os respectivos 
rendimentos financeiro apropriados ao PROJETO; 

Verificar a compafi Ilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 
gerendados rincip I nte nos casos de reorçamentaçãO para redução do valor do PROJETO; 

errar1514 -Campes Universitbrlo -Goiabeiras - Vitória/ES - aP 29075-910 
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Quando for o caso fiscalizar o cumprimento do convênio ou instrumento congênere firmado entre a UFES e outras 
Instituições que sejam reranonados ao contrato com a CONTRATADA, 

Quando for o caso, solicitar formalmente ao coordenador do PROJETO que Interceda junto a CONTRATADA para 
garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO, 

Solicitar adoção de medidas para correção de irregularidade verificada, exigindo o cumprimento dos regulamentos 
pertinentes: 

Comunicar Imediatamente ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE todas as não 
conformidades havidas no âmbito do contrato e não sanadas ern tempo hábil; 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que forem 
necessárias à execução contratual; 

Solicitar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE a zalicação de penalidades quando 
houver descumprihrento contratual não sanadia em tenro° hábil; 

Ao final da execução do PROJETO tomar ciência do teor da prestação de contas apresentada pela CONTRATADA e, 
antes do Restar a encaminhar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE: a) verificar se 
todos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO foram doados a Lira e patrimonlados pelo 
Departamento de Administração (DA/PROAD/UFES) e, em não havendo tais documentos, solicitar ao gostar e da 
CONTRATADA a sua inclusão nos autos do processo; b) anotar no processo as observações necessárias para 
documentar os fatos relevantes havidos durante a execução contratual; 

Comunicar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou 
fatos que impeçam o fiscal de exercer plenamente suas afribuiçlles; 

Não suspender a realização de suas funções, exceto após previa nomeação de substituto ou após o aceite da 
abdicação por escrito do DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE; 

Sempre que possível, observada a disponibilidade de tempo do fiscal, atender às convocações da CONTRATANTE 
para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos referentes à fiscalização de 
contratos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RECISÀO CONTRATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 85 e 87 da Lei na. 8.6.66/93, pelo atraso 
injustificado na execução. Inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro de execução do objeto deste CONTRATO, bem 
como pelo descumprimento de suas obrigações ajustadas neste instrumento. 

SURCLAUSULA PRIMEIRA: Em conformidade com as disposições previstas nos artigos HG e R7 da Lei ris 8.666/93 a 
CONTRATADA se descumprir as obrigações decorrentes do presente contrato ficará sujeita, a aitério da Administração, 
garantida a prévia defesa, às seguintes Sanções: 

1. 	Advertência: 

Multa de. 

a 	1% um por cento) sobre o valor total do custo operacional quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as especificações vigentes, quando os trabalhos de fiscalização dos serviços 
forem djficultados ou inexatamente informado pela contratada; 

Fernanda Ferreri, 514 —Compus Unlversitàrlo —Gola beiras — Vitória/ES —CEP 29075-910 
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5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso injuitlficado na execução do 

mesmo; 

5% ¡cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total ou parcial do mesmo; 

	

III. 	Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Federal de competência do Ministro de 
Estado, até que seja promovida a reabilitação, facultado à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão do 
Ministro de Estado no pra7o de 10(dez) dias da abertura de vistas ao processo; 

Se o valor total das multas aplicados à CONTRATADA atingir 10% dez par cento) do valor total do contrato, o 

mesmo poderá ser rescindido, a juizo da CONTRATANTE; 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas sem prejuizos das sanções Oveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo efou judidal, quando for o caso; 

	

Vil. 	As penalidades aplicadas, apôs regular processo administrativo, serão obrig atorlamenté registradas no SICAF; 

	

VIII. 	Em quaisquer casos, a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao indiciado qual foi a falta cometida, 
Indicando os dispositivos contratuais Infringidas, abrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No que tartjeà prestação de Contas, Parcial ou finai, aplicam-se as seguintes penalidades: 

EM caso de atraso na entrega dos documentos, 0.2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o 
máXimo de 10% dez por cento) sobre o custo operacional, 

Em caso de atraso na devolução de saldo ou quaisquer outros valores, 0,33% (trinta e três décimas por 
cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dei Ra r cento) sobre o custo operacional 

1% (um por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que não represente prejuízo ao Erário, ou 

seja, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de valores. 

2%1dols por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e irregularidade aufenda na Alláike 

da Prestação de Contas, até o limite de 20% (vinte por cento), que represente  OreiuiTD ao Erário, MI sela, 
aqueles que ensejem a devolução de valores, sem prejuízo da referida devolução, 

As enalidades acima são cumulativas entre si som valiam aihda das sançaes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

n28.666 de 1993. 

Todas as sanções previstas no Item IX poderão ser aplicadas em dobro, em caso de comprovada reincidência de 
[na equações, apontadas pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE. 

	

MI. 	Passados mais de 120 (cento e vinte) dias do término do CONTRATO, ou mais de 60 (sessenta) dias da solicitação 
de ualquer diligência ou coMplementação peio DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÈNIOS DA CONTRATANTE 
sem que haja resposta ou manifestação da CONTRATADA ou do Coordenador, será comunicado o fato ao Conselho 
an'Versitário, que deliberará pela instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de dano ao 

Erário. 

Todas as penalidades previstas são solidárias entre o Coordenador e a CONTRATADA, exceto em caso de 

prOVaça de re • nsabilidade exclusiva de algum deles. 

n ndo Ferrarl, 	-Campus Universttario- Goiabeiras Vitêna/Es -CEP 29075-910 
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SUBCLAUSUIA SEGUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dm' nas casos previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei ne. 
0.666/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficara resguardados os direitos da CONTRATANTE 
Conforme determina esse diploma legal. 

CLÁUSULA NONA-DA VINCIAAÇÃO 

O presente contrato está ~colado ao Ato de Dispensa de Licitação na 179/2017, nos termos do Inciso XI, do art 55 da lei 

CLAUSULA DÉCIMA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

AplIcam-se a este Contrato o disposto nas Leis na 8.666/93, ne 8.958/94, nos Decretos na 7.023/10, 7.423/2010, ReSOluçfleS 
25/2012, 11/2015 do Conselho Universitário da CONTRATANTE, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito 
Publico, os Pdnclpios da Teoria Geral dos Contratos e das DisposirtJes de Direito Privado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas final do projeto deverá obedeter às seguintes determinaçdes: 

O Coordenador Administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias após O término das atividades encaminhará a 
referida prestação de contas ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS da CONTRATANTE; 

C DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE fará a análise técnicortontabil da prestação 
de contap determinando as correçfleS necessárias e. por fim, encaminhará seu parecer técnico-contabil, 
Juntamente com os autos, à Instância pertinente. 

III. 	A instância pertinente exercendo sua competértia, analisará a prestação de contas e deliberará sobre sua 
aprovação em caráter final. 

SUBCUOSULA PRIMEIRA: O Coordenador Administrativo e, se pertinente, a CONTRATADA, apresentarão, quando 
solicitados, demonstrativo contábibfinanceiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da relação dos bens, 
assim como a listagem dos discentes concludentes e bolsistas., quando for O caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS RECURSOS ADMINISTRAMOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabem recurSOS na forma prevista no art.109 
da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS ALTERAO ES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos pre os no art 	da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE provrtendari, sem ânus para a CONTRATADA, a publicação do extrata do presente contrato no Diário 
Oficial da União, conforme pre elt a o art. 61, Parágrafo único, da Lei ne. 0.666/93 e suas afteraçôes. 

I 
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CLAUDIA MARIA MENDES CONDOO 
SLAPE ne 2 204.350 

OPF/ME 444 37S87 6-34 

ORDENADOR DES 

alf")  

SAS 

2-0 	 
RDENADem 

DRO BRAGA VIEIRA 
SIAPE naO942111 

CIFF/MFD4.5.625.437-44 

1.7.0-749.1" 
ClepAlt14111firit0 de Contratos. Convênios 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

E competente o Fero da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as questeeS decorrentes do 
presente Contrato ou de sua execução, com renúnda expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seta. 

E por estarem assim justos e acordados, as partes declaram ter ido e conferido o presente instrumento, que firmam em 03 
MIMA vias de igual teme forme, para OS Mesmos efeitos, e na presença das testemunhas abaixo. 

Vitoria, ES,  fe  de  2/1444"elfib de 2017 

COÍMIC 

GETÜLIO APCNINARIO FERREIRA 
Representan e da FEST 

TESTEMUNHAS, 

 

NOME: 
CPF: 

NOME 
CPF' 

Reconheço a responsabilidade a Mim conferida por meio da CM sula Sétima deste CONTRATO 

(Acra 	kact 
A 

ara3 
FISCALDJUNTO 

RENATA DUARTE SIMÕES SANDRA KRETLIN DA SILVA a 
SIAPE ne 3346945 SIAPE na 	.308-757 

CPF/MF 085 340 627-81 CPF/MF 97 	391.51720 

COORDENAIS DJUN 
TANEA MARA ZANOTTI FRIIIER ELDON' 

SIAPE nU 2.243 465 
CPE/ME 873.181.727-00 
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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS 
EM RI 

RECEITAS PREVISTO 
a-RECEITA PREIMPAL DO PROJETO (TAXAS DE INSIGRICII01 RISO &O 00 

 
2 - OUTRAS RECEITAS 00 PROJETO 
TOTAL DA RECEITA RI 0,00 

RI 5UOCC)O 
DESPESAS PREVISTO 

2 - PESSOA ;IEDA IsEln WroC111.0/ 

31 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
31 I - Coordoundo Geral 

U RE O OD 
RI OPO 

515 - 014222Sed4ous de Tomou 
RIO OU 
RS OCO 

SUBTOTAL 
Ri 

37 ATDIDADES FIM DO PROJETO 
3.2.1 -A5666ades DOU loas 01 /uoresx VALOR beadau1111 

RI 200 3 2 2 	Esiapbaas 
32 3 - Odnas R5 0.00 

REI/ OUE OU 32 4 - Ourou Sevou. de 2122111129 	en 

RI CCM 32.0-11,55 l20l 	a32 esOee3*e,, 12$ O CO 
SUBTOTAL 

EI 17000.00 

RI O 20 
R1000 

SUBTOTAL 

X- PESSOA FISICA1Com VINCULO COM A FUNDA; 401 

41-SERVIÇOS ADEITESTRAUVOS E AUXILIARES 

Ri 0 DD 

RS 000 41 5 - Vs14.91tmontsolo 
R10120 

-IODO SUS 
Ri 

4.1 - ATMOADES FIM DD PROJETO 

RI 000 4 2 2-Esc-algos Soeste 
RI 0.00 4 2 3 	=toldo do Reciclo 
Ri O Ce 424 -l/eT,13 
R1000 
R1000 

SUBTOTAL 
RI 

5- PESSOA JUREDICA 

165 3 OCO 02 

5.4 - DeSpOns eadiSS~ de Importede 
RI 0.DO 

53- Da202262 tom ruanspode loombuedIvoi poDIED MO 
n 000 

RI7000CM 57- HIoed70em 
RI 3000 CO 5 a- AlistoolooPo 
RIS DOO CO 

Re 000 Tectscoso de Consultes@ 
51 - Custo ODaedjon.I d6 FdEda02 

RI 2:502,00 
ovula% €151215blauJE 611 aba{ 

000 
RIO
Rt 

CO 
RS OCO 

SUBTOTAL 
RS 30.10000 

6 - OUTRAS DESPESAS 
61 - DusenvoNimet de Domo de Pe956152 e du Enalc11511266) RI 32 -R9SSaroflienta 0 UFES159S2 
52 - Ressoa Têm= de canUngênde (5161 RI 2,50000 

SLIIIITOTAL 
RI 2500630 

2 - RESUMO DAS DESPE SAI 
II - PESSOA AMA (SEM VINCULO) 

id5 17000.00 7 2 - 1655502 2151CA (Com onacum) 
Ra 

 RESSOA JUR1OICA R5 30100,50 
 OUTRAS DLP€SAS 

RI 250000 

TOTAL DA DESPESA 
RI 50 COO CO 

PS 

F et's•a 
/ 	-- O 
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